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i CONSELHO PLENO
1. RELATORIO

1.1 HISTORICO

O Mantenedor do Colégio Marqués de Olinda / Guaruja, por meio do Oficio 21 de 25/05/2021
encaminhado em 28/05/2021, solicitou autorizagdo de funcionamento do Curso Técnico em Transacdes
Imobiliarias EaD, nos termos da Deliberagdo CEE 191/2020 (fls.03).

A Instituicdo é mantida pelo Instituto Educacional Marqués de Olinda — LTDA, CNPJ
05.754.259/0001-41, localizada a Av. Adhemar de Barros, 987, Jardim Primavera, Guaruja, jurisdicionada a
Diretoria de Ensino Regido Santos. A autorizagdo de funcionamento ocorreu por meio da Portaria 678/03
CEI/SE, publicada no DOE em 19/11/2013 (fls.07).

O Colégio Marqués de Olinda / Guaruja foi credenciado pelo Parecer CEE 551/2017 e recredenciado
pelo Parecer CEE 67/2025, com a autorizagdo para a continuidade de funcionamento dos Cursos de
Educacéo e Jovens e Adultos - Ensino Fundamental / Anos Finais e Ensino Médio, e dos Cursos Técnicos em
Recursos Humanos, Seguranga do Trabalho e Administracao, todos na modalidade EaD. Ressalta-se que o
referido Parecer indeferiu o pedido para a continuidade de funcionamento do Curso Técnico em Logistica, na
modalidade EaD.

Compete saber que ap6s andlise inicial do processo, a Assisténcia Técnica encaminhou Diligéncia
AT 150/2021, em 13/10/2021 e, mediante atendimento da instituicdo, foi elaborada Informacdo AT 613/2021,
gue solicitou que a Instituigdo indicasse o nimero de vagas.

Devido ao tempo transcorrido em que tramitou o Recredenciamento do Colégio Marqués de Olinda /
Guaruja, a Assessoria Técnica, por meio do Oficio de Diligéncia AT 088/2025, em 04/04/2025, solicitou
atualizacbes no Plano de Curso em conformidade com o Catdlogo Nacional para o Curso Técnico em
TransacOes Imobiliarias, especialmente revisdao da Matriz Curricular, ementas, competéncias e habilidades a
serem alcancadas e avaliadas, carga horaria, tempo de integralizacao, estagio e quadro da equipe de tutores
devidamente formada na area de trabalho e com experiéncia ou formacgao em educacéo a distancia. Solicitou-
se ainda a revisdo do material didatico do curso completo de acordo com a organiza¢do dos modulos para
atualizagBes que eram pertinentes (fls. 203). As solicitagdes foram atendidas em 02/05/2025, por meio do
Oficio 088/2025 que acompanhou o Plano de Curso Técnico atualizado a época.

Mediante o contido no Processo, a Assessoria Técnica elaborou a Informagdo AT 316/2025, em
21/05/2025 que foi sorteado e relatado inicialmente na Sessdo da Camara de Educacédo Bésica 3434, de
03/09/2025, porém ao serem detectadas auséncias de algumas informag6es, o processo foi restituido para a
Assessoria Técnica nova andlise e providéncias, assim, apds a IE cumprir e encaminhar os documentos
solicitados no Oficio de Diligéncia AT 216/2025 e Diligéncia AT 220/2025. Assim, foi efetivada e concluida
nova andlise.

Dessa forma, segue relagdo de documentos que constam no Processo:

N~
Quadro 1: Relagédo de documentos constantes no Processo 9

Documento Folhas 8

Oficio n°® 21/2021 3 &
Solicitagéo de autorizagéo para Educacéo a distancia — Bloco 1 ao Bloco 4 4a37 o
Plano de Curso Técnico em Transagdes Imobiliarias 38 a 86; 108 a 161 S
Certidao Positiva com Efeitos de Negativa de débitos relativos aos tributos federais e a divida ativa da uniéo 87 e
FGTS - CRF 88 =0
— )

L
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https://linksiga.trf2.jus.br

Alvara de Funcionamento — Exercicio 2021 89
Certiddo Negativa de Tributos Municipais 90
Débitos Tributarios ndo inscritos na Divida Ativa do Estado de S&o Paulo 91
CNPJ 92
Instrumento particular de alteragéo de contrato social de sociedade limitada 94 a 102
Oficio 58/2021 106
Matriz curricular 108
Informagéo AT 613/2021 162 a 166
Portaria CEE-GP 458, de 15/12/2021 167
Relatério da Comissdo de Especialist 176 a 201
Oficio AT 088/2025 203
Oficio 29/2025 205
Plano de Curso Técnico em Transagdes Imobiliarias 206 a 265
Informagéo AT 316/2025 266 a 274
Diligéncia AT 216/2025 279 e 280
Oficio 53/2025 281 e 282
Plano de Curso Técnico em Transagdes Imobilidrias 283 a 346
Formagao académica de docente 347 a 350
Oficio 54/2025 353
Termo de Intencdo de Estagio Beto Feijé Imoéveis 355 e 356
Termo de Inteng&o de Estagio Duva Consultoria Imobilidria 357 e 358
Plano de Curso Técnico em Transagdes Imobilidrias 359 a 426

Plano de Curso Técnico em Transac¢6es Imobiliarias

A andlise do Plano de Curso Técnico em Transacdes Imobilidrias e a apresentagéo das informacgdes
sera baseada no documento acostado as fls. 359 a 426, por conter as mais recentes atualizagoes.

Justificativa (fls. 363 a 367)

O Colégio Marqués de Olinda / Guaruja esté situado na cidade do Guaruja que pertence a Microrregido
de Santos e Regido Metropolitana da Baixada Santista. E uma cidade litoranea do estado de S&o Paulo, com
uma economia diversificada e forte presenga do setor de servigos, especialmente em turismo, comércio e
pesca. Deve-se enfatizar a proximidade ao Porto de Santos, o maior da América Latina e o principal do pais,
e que movimenta aproximadamente 25% do comércio exterior estar localizado nesta cidade.

O curso Técnico em Transagdes Imobiliarias (TTI), na modalidade EaD, do Colégio Marqués de Olinda
/ Guaruja foi desenvolvido para promover o ingresso dos formandos no mercado de trabalho de forma regular.
Mercado este, que movimenta 18% do PIB nacional segundo dado da Fundag&o Getulio Vargas, configurando
uma crescente demanda por profissionais qualificados.

Diante do contexto econdmico dindmico da regido, exige-se profissionais qualificados que possam
atender as demandas de um mercado competitivo e globalizado. O Curso Técnico em Transagles
Imobiliarias, na modadelidade EaD, do Colégio Marqués de Olinda / Guaruja, € uma resposta a essa
necessidade, que visa preparar 0s jovens e adultos para atuar de maneira eficaz e inovadora nas diversas
areas administrativas. Além disso, o Curso se alinha as diretrizes das Deliberacdes CEE 191/2020 e
207/2022, bem como a Resolucdo CNE/CP 1/2021, atendendo as exigéncias atuais do mercado de trabalho

e contribuindo para o desenvolvimento socioeconémico da regido.
Objetivos (fls. 367)

A Instituicdo de Ensino apresenta os seguintes objetivos para o curso de TTI:

= Promover a transicéo entre a escola e o mundo do trabalho, possibilitando aos jovens e adultos o desenvolvimento
de competéncias e habilidades, para o exercicio de atividades produtivas.

= Garantir a profissionalizagao dos servigos administrativos em nivel técnico.

- Desenvolver competéncias gerais da Area e especificas da Habilitagio, tendo em vista as peculiaridades de um
setor cada vez mais exigente na selecéo de seus profissionais.

= Atender tanto os que ja exercem fung¢Bes na area quanto os que ainda ndo fazem parte do mercado de trabalho

Requisitos de Acesso (fls. 368 a 370)

Para se matricular no referido curso o interessado devera ter concluido ou estar cursando o Ensino
Médio. Ter a idade minima de 14 (catorze) anos por ocasido da matricula. A efetivacdo da matricula podera
ocorrer a qualquer época do ano, mediante apresentacdo de documentagédo, por meio de uma das seguintes
formas: pessoalmente, via Internet ou por telefone, com a apresentagdo da documentacéo necessaria.

Condigdes de acesso para Pessoas com Deficiéncia (fls. 404 a 406)
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O Colégio Marqués de Olinda/Guaruja afirma que estd comprometido em promover a incluséo e a
acessibilidade para todos os alunos, assim, apresenta condi¢des de acessibilidade fisica: livre circulagao dos
estudantes nos espagos de uso coletivo (eliminagdo de barreiras arquitetdnicas); elevador de escada, vagas
reservadas no estacionamento; portas e banheiros adaptados com espaco suficiente para permitir o acesso
de cadeira de rodas; barras de apoio nas paredes dos banheiros. Quanto aos equipamentos, Ss&o
mencionados: teclado em braile, plugin Vlibras, plugin ATbar, aplicativos de acessibilidade para leitura no
sistema operacional do laboratério de informatica.

Critérios de Aproveitamento de conhecimentos e experiéncias anteriores (fls.414 e 415)

O aproveitamento de conhecimentos e experiéncias anteriores sera realizado de acordo com o artigo
36 da Resolugdo CNE/CEB 06/2012, que convergira com o Regimento Escolar. Assim, em qualquer condicéo,
o estudante deve requerer antes do inicio do médulo correspondente e em tempo héabil para o deferimento
pela direcdo da Unidade e devida andlise por parte dos docentes, aos quais caberd a avaliagdo das
competéncias e a indica¢do de eventuais complementacdes. Na fase seguinte, sera emitido relatério com
indicacéo das atividades e do resultado da avaliagdo e o relatério sera arquivado no prontuério individual do
aluno, juntamente com os documentos que instruiram esse processo.

O aproveitamento de estudos de Educacao Profissional realizado no exterior sera objeto de avaliagdo
pela Escola, de acordo com legislagédo vigente.

Organizagéo Curricular do Curso Técnico em Transacgdes Imobiliarias

Quadro 2: Resumo da Organizac&o Curricular do Curso Técnico em Transacg6es Imobiliarias

Curso Curso Técnico em Transagdes Imobiliarias
Eixo Tecnoldgico Gestéo e Negocios
Carga Horaria 950 horas
Organizagéo 04 Médulos
Médulo | - Comunicagdo Empresarial Maodulo Il - Gestédo de Negdcios Imobiliarios
200 horas 200 horas
c - Eixo Formacgéo Basica Eixo de Formagéo Profissional
arga Horaria dos - = —
Médulos Médulo lll -Documomagao e Transagdes Médulo IV - Assisténcia Imobiliria
mobiliarias 200 horas
200 horas
Eixo de Formacao Profissional Eixo de formagdo Complementar
Estagio Profissional Supervisionado: 150 horas
Intefglasrfiz(zﬁgao Minima: 8 meses Maxima: 12 meses
Organizagéo de As atividades na modalidade a distancia serao ofertadas com 80% da carga horaria total do curso (640 Horas e
carga horaria 20% serdo ministradas de forma presencial (160 horas) + 150 horas de estagio profissional presencial
O Moodle é utilizado como a principal plataforma de Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) no curso Técnico
AVA em Administragdo do Colégio M.O. hospedado no site www.cmdovirtual.com.br
(fls. 410 a 412) O Colégio conta com uma parceria exclusiva com a Microsoft que oferece uma conta de e-mail com login e senha
no Microsoft 365 acessivel pelo link www.office.com
Estaqi O Estagio Profissional Supervisionado_serd obrigatdrio e a organizagdo didatica do estagio abrangera o
stagio ) = = o e
planejamento, a execugdo e a avaliagdo, estdo discriminados nas fls. 419 a 424.
N°. Vagas 50 vagas anuais (fls. 362)

Ementas (fls. 383 a 400)

A estrutura das ementas esté organizada de modo a apresentar: titulo da disciplina, carga horéaria,
ementa, objetivo, contelido programatico e bibliografia e estdo organizadas na seguinte conformidade:

Comunicagao e Expressao em Lingua Portuguesa (fls. 383 e 384);
Relacdes Humanas e Etica Profissional (fls. 384 a 386);

Técnicas de Estagio Supervisionado (fls. 386);

Economia e Mercados (fls. 386 a 388);

Marketing Imobiliario e Vendas (fls. 388 a 390);

Gestéo Imobiliaria (fls. 390 a 392);

Operacdes Imobiliarias (fls. 392 a 395);

Legislagdo Imobiliaria (fls. 395 a 397);

i. Operagdes financeiras (fls. 397 e 398);

j Desenho arquitetdnico e nogdes de construgado civil (fls. 399 e 400).

Matriz Curricular (fls. 382 e 401)

"Se e oo o
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Quadro 3: Matriz Curricular

Médulo | - C i Emp ial
CARGA CARGA CARGA
DISCIPLINAS HORARIA | HORARIA | HORARIA |AVALIAGOES
PRESENCIAL EAD TOTAL
Comunicagao e Expressao
em Ll‘nguacgortunuisa L) i G -
Relagbes Humanas 16 64 80 o
Técnicas de Estagio 8 32 40 01
TOTAL 40 160 200 horas 03
Médulo Il - de Negdcios Imobilidrios
CARGA CARGA CARGA
DISCIPLINAS HORARIA | HORARIA | HORARIA |AVALIAGOES
PRESENCIAL EAD TOTAL
Economia e Mercados 16 64 80 01
Q.{ﬂ:rl;lézt;ng Imobiliario e 12 48 &0 o
Gestao Imobiliaria 12 48 60 01
TOTAL 40 160 200 horas 03
Médulo lil - D eTi goes Imobiliarias
CARGA CARGA CARGA
DISCIPLINAS HORARIA | HORARIA | HORARIA |AVALIAGOES
PRESENCIAL EAD TOTAL
Operagdes Imobiliarias 24 96 120 o
Legislagio Imobiliaria 16 64 80 01
TOTAL 40 160 200 horas 02
Médulo lll - Assisténcia Imobiliaria
CARGA CARGA CARGA
DISCIPLINAS HORARIA | HORARIA | HORARIA |AVALIAGOES
PRESENCIAL EAD TOTAL
Operagdes Financeiras 20 80 100 o
et e | 2 | w | w | o
TOTAL 40 160 200 horas 02
E“i‘i‘: el 150 : 150 horas
Carga horaria total 310 640 950 horas

Atividades Presenciais (fls. 374 e 345)

Serdo programadas para o Curso Técnico em Transagfes Imobilidrias, de uma a trés vezes por
semana, de acordo com o calendario homologado. As atividades teréo a duracdo de 4 horas diérias. Em cada
més, o aluno participard de 4 a 6 dias de atividades presenciais durante a semana e um dia atividade
presencial em um sabado do més pela manha.

As atividades propostas visam garantir: a. interacdo presencialmente com tutores e colegas, b.
participacdo em palestras de profissionais renomados na éarea; c. realizagdo de visitas monitoradas; d.
ampliacéo da visdo geral da etapa do curso; d. resolucédo das davidas do aluno; e. motivagdo do estudante;
e. orientagdo em trabalhos; f. avaliagdo dos conhecimentos; g. construgdo e ampliacdo de conhecimento
académico a partir de reflexdes e discussdes com os professores e os colegas; e h. participagédo nas aulas e
no desenvolvimento de exercicios de fixagdo ao aprendizado.

Atividades online (fls. 375)

As atividades online sao realizadas por meio da plataforma de ensino a distancia Moodle, onde os
alunos acessam contetdos didaticos, materiais de apoio, videoaulas e exercicios de fixagcdo. Os
tutores/professores poderdo acompanhar o acesso dos alunos a cada atividade, podendo interagir com os
alunos caso observe falta de acesso

Pessoal Docente e tutores (fls. 376 a 380)

De acordo com a instituicao estao habilitados para a docéncia neste curso, profissionais licenciados
(licenciatura plena ou programa especial de formagéo na area profissional e poderéo ser admitidos, em carater
excepcional, profissionais com a seguinte ordem preferencial:

CEESPPIC202500267

. na falta de licenciados, graduados na correspondente area profissional ou de estudos;

. na falta de graduados nas areas especificas, profissionais graduados em outras areas e que tenham
experiéncia comprovada na area do curso;

. na falta de profissionais graduados, técnicos de nivel médio na area do curso, com comprovada
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experiéncia profissional na area;
. na falta de profissionais de nivel técnico com comprovada experiéncia, outros reconhecidos por sua
notéria competéncia;
Dessa forma, a instituicdo apresentou quadro de Professores e Tutores, conforme mostra quadro 4 e
quadro 5, respectivamente:
Quadro 4: Quadro de docentes

Nome Formagéo Disciplinas
Viviane Barbosa Rasga Graduacfio em Letras- + Comunicagioe
Ai Portugués/inglés Expressao em Lingua
Ires a s

experiéncia 3 anos em EAD Portuguesa
Graduagao: Licenciado/Bacharel
em Ciéncias Sociais. « FElica e Relagbes

Luiz Alberto Neves Filho Pds-graduagao: Especializagio Humanas
Psicopedagogia

*experiéncia 6 anos em EAD

Tecndlogo em Processamento

de Dados/ Especialista em + Gestio Imobiliaria
: Metodologia de Ensino * Operagoes Imobiliarias
AtV B Bl Superior { Corretor de Imoveis » Técnicas de Estagio
« Estagio Supervisionado
*experiéncia 4 anos em EAD
Pedagogo/Técnico em
N Seguranca do Trabalho s Desenho Arguitetdnico e
F3U|q Renner de Brito g G Nogoes de Construcan
Ferreira *experiéncia 6 anos em EAD Civil
Mestre em Administragio/ * Marketing Imobiliario &
Vendas

Bacharel em Administragao/

Amaro de Araujo Lima | g oy arel em Contabilidade!

+ Economia e Mercados

Neto Pedagogol Especialista em Operagoes Financeiras
Educagédo a Distancia
Khatarina dos Santos Bacharel em Direito + Legislagdo Imobiliaria
Ferreira *experiéncia 3 anos em EAD
Quadro 5: Quadro de Tutores
Nome Formagio Experiéncia EAD
Tecndlogo em Medelos de + experiéncia de 5 anos em
Everaldo Boaventura Gestao; Organizagao de EAD

Projetos Gerenciais

. S Bacharel em Sistemas de « experiéncia de 6 anos em
caneilrsinalos Informagao, Especialista em EAD
Santos o
Educacio
Jose Oswaldo Morgado | Tecnélogo em Comunicagéo e + experiéncia de 6 anos em
Junior Marketing EAD

Pessoal Técnico Administrativo (fls. 380 e 381)

De acordo com o referido Plano de Curso, o Colégio Marqués de Olinda/Guaruja conta com o seguinte
Pessoal Técnico Administrativo:

Quadro 6: Relacdo de Pessoal Técnico Administrativo
Nome RG Cargo Habilitacio

Administragdo,

Mantenedor/ Contabilidade
Amaro de Araujo Lima 32.205.889-2
Diretor de Escola | Pedagogia

Neto

Especialista em EAD
Andrea de Carvalho 20.554.320-6 | Secretario de E. Medio Completo
Borba Dias Escola
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Técnico em
Paulo Renner de Brito Coordenador Seguranga do
21.745.702-2
Ferreira Pedagdgico Trabalho
Pedagogia
Rebecca dos Santos
57.847.048-2 | Auxiliar E. Médio Completo
Custodio
Administrative
Julia Jesus de Souza 62.756.785-X | Auxiliar E. Médio Completo
Administrativo
Angélica Alves do Auxiliar de E. Médio Completo
60.835.507-0
Nascimento Tecnologia da
Informagao
Jessica Belussi Avelino 48.818.128-8 | Auxiliar E. Médio completo
Administrativo
Sandra Regina de 23.032.344-3 | Auxiliar de E. Médio Completo
Carvalho Limpeza
Ronaldo Jose dos Santos | 22.681.059-8 | Inspetor de E. Médio Completo
alunos

Instalagdes e Equipamentos (fls. 402 a 408)

De acordo com os autos, as instalagdes apresentadas e equipamentos sé@o exclusivamente da sede da
instituicao:

a)Salas de aula: o Colégio disponibilizara para o curso de TTI as salas 8 e 9 com 45 m2 e capacidade

para 40 alunos, e a sala 10 com 60m2 e capacidade para 60 alunos todas com cadeiras estofadas com espuma

injetada e/ou cadeiras universitarias, 1 mesa para PNE, mesa do professor, lousa, kits multimidias (Data Show,
Televiséo e DVD) disponiveis, além de um laboratdrio com 24 maquinas todas com acesso a internet.

b)Instalagcdes Administrativas: séo espacos dotados de isolamento acustico, iluminagéo, ventilagéo,
mobiliario e aparelhagem especifica.

oInstalacdo para docentes: possui uma area de 10 m2, contendo ar-condicionado, sofa, mesa de
trabalho, bebedouro, mesa de café, e armario para professores, além de computador com acesso a internet
rede interna e impressora.

d)Auditorio: o auditério principal localizado na sala 10 com capacidade para 60 pessoas, dotado de
ar-condicionado e sistema multimidia

e)Biblioteca: o acervo fisico encontra-se organizado e instalado em local com iluminacédo natural e
artificial adequada e as condi¢Bes para armazenagem, preservacao e a disponibilizacéo atendem aos padrées
exigidos. Além disso o Colégio conta com a biblioteca virtual da Curatoria Editora com mais de 10 mil titulos
entre e-books e periédicos.

f) Laboratorio de informéatica — O laboratério de informética dispde de 24 méaquinas.
Critérios de Avaliagdo do aluno (fls. 415 a 418)

Mediante o Plano de Curso, o sistema de avaliacdo da aprendizagem estabelece que “A aprovagéo
em cada disciplina sera contabilizada pelas avaliagdes realizadas ao longo do periodo letivo sendo o
resultado expresso por meio de graus numéricos de zero (0) a dez (10). E serd composta da seguinte forma:

. 70% na realizacdo da avaliagdo presencial. Toda disciplina devera ter, no minimo, 1 (uma) avaliacéo teérica, sendo
essa estabelecida pela coordenagdo pedagdgica em conjunto com o corpo docente.
. 30% em participagdes nos momentos sincronos (chats) e assincronos (féruns), participagdo em encontros presenciais

obrigatdrios e afericdo dos exercicios disponiveis em cada unidade do AVA (fls. 408)

Esclarece-se que no Ambiente Virtual de Aprendizagem — AVA, o aluno podera fazer o download ou
solicitar o envio de versdo impressa de simulados e exercicios extras de cada disciplina para autoavaliagao.

As avaliagBes presenciais permanecem como carater obrigatério no Plano atualizado, resultado da
avaliacdo do desempenho do aluno serd mensurando pelo valor total de 10,0 (dez) pontos, com
fracionamento de 0,5 (meio) em 0,5 (meio) ponto e com arredondamento de notas efetuado sempre para
cima. Serdo considerados aprovados em qualquer uma das unidades curriculares os alunos que atingirem
nota igual ou superior a 6,0 (seis) na somatoria simples da avaliagdo e apresentar Relatério de Estagio
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Supervisionado. O aluno que obtiver a nota final abaixo da média, serd submetido a avaliagdo de
recuperagao.

Acerca da frequéncia dos alunos, sera obrigatéria para a realizacdo das Avaliagdes, do Estagio
supervisionado, aulas agendadas pelos tutores e visitas técnicas. Os alunos deveréo ter 100% de frequéncias
nas atividades presenciais obrigatdrias.

Estagio Profissional Supervisionado (fls. 419 a 424)
A instituicdo prevé o estagio supervisionado como componente curricular obrigatério e afirma que:

O estéagio profissional supervisionado é um componente curricular essencial, projetado para complementar a formagéo
tedrica do aluno com a pratica. Ele promove a integracdo dos conhecimentos técnicos e cientificos com a realidade do
mercado imobiliario. Considera-se estagio o conjunto de atividades de aprendizado social, profissional e cultural em
situacdes reais de trabalho, podendo ser realizado em empresas publicas ou privadas, ou com corretores autbnomos
devidamente habilitados, sob a coordenagéo do Colégio Marqués de Olinda. (fls. 419)

Os objetivos do estagio estao expostos sob as fls. 419 e 420 e, consta que esse processo contara
com 0s seguintes profissionais: a. Supervisor de Ensino: profissional designado pela empresa concedente,
gue deve possuir CRECI ativo e b. Orientador de Estagio: responséavel pelo acompanhamento pedagogico.

Critérios para iniciar o estagio (fls. 420 e 421)

O estudante que estiver regularmente matriculado no curso TTI, devera realizar a inscrigdo prévia no
CRECI-SP para obter regularizagcéo como estagiario (a), indicar a imobiliaria ou corretor de sua preferéncia,
assim, o Colégio Marqués de Olinda/Guaruja verificard se o supervisor possui CRECI ativo, apés a
formalizagdo do estagio por meio de Termo de Compromisso entre o aluno, o Colégio M.O. e a empresa

Parcerias para realizacdo do Estagio Profissional Supervisionado (fls. 421)

O Colégio Marqués de Olinda/Guaruja declarou que possui Termo de Compromisso com duas
empresas que estdo inscritas sob o CRECI 027384-J e CRECI 032731-J. Em tempo, a Instituicdo apresentou
os respectivos Termos de Compromisso que estao acostados.

Profissionais responsaveis (fls. 422)

O estéagio profissional supervisionado contara com profissional que atuara como orientador de estagio
e tera as atribui¢des: a. zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiario, sempre
que necessario; b. garantir a realizagdo e avaliagdo dos estagios e avaliar as condi¢es das instalacdes e
dos alunos; c. prestar ao estagiario auxilio técnico-pedagdgico, a fim de que sejam alcangados os objetivos
do Plano de Estagio; d. orientar o estagiario na tarefa de preenchimento do relatério de estagio; e. emitir parecer
final a respeito do cumprimento das atribuicdes pelo estagiario, aceitando ou nédo o relatério entregue. Outro
profissional serd conhecido como Supervisor de Estagio que terd como atribui¢des: a. prestar auxilio técnico ao
estagiario; b. avaliar o desempenho do estagiério; c. cumprir com os objetivos do estagio e os principios da ética
profissional.

Avaliagdo do Estagio Profissional Supervisionado (fls. 422 e 423)

O documento de concluséo do curso esta condicionado & aprovagédo do Relatério de Estagio. O aluno
que tiver o relatério recusado devera corrigir as falhas e reapresenté-lo para aprovagao.

Informagdo Complementar (fls. 423)

A Instituicdo informa que incentivara a realizagao de estagios extracurriculares remunerados, que sao
regidos pela Lei 11.788/2008, com intuito de enriquecer a experiéncia do aluno. Para tal, o Colégio Marqués
de Olinda/Guaruja busca firmar parcerias com outras empresas para ampliar as oportunidades de estagio e
promover a integragdo do aluno com a comunidade e o mercado de trabalho.

Relatério dos especialistas (fls. 194)

Os Especialistas manifestaram-se favoravel ao pedido de autorizacdo de funcionamento do Curso
Técnico em Transagdes Imobiliarias — Eixo Gestdo e Negécios, na modalidade a distancia, face a anélise da
infraestrutura e documentos apresentados e as instalagfes da Instituicao dispor de recursos necessarios para
o pleno atendimento ao estudante e estar compativeis a realizagdo de avaliagdes presenciais e atendimento P
presencial ao aluno, quando necessario e a demanda de alunos na realizagéo de provas presenciais
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1.2 APRECIACAO

A Deliberacdo CEE 191/2020, fixa normas para credenciamento e recredenciamento de
Institui¢Bes, criacdo de Polo e autorizagcdo de funcionamento de Cursos de Educacdo de Jovens e Adultos,
em nivel de Ensino Fundamental e Médio, e de Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio e Cursos de
Especializagdo Técnica, na modalidade educacéo a distancia, no Sistema de Ensino do Estado de S&o Paulo.

Para a autorizagao de funcionamento de cursos na modalidade EaD, a referida norma estabelece:

“Art. 12 O pedido de autorizagdo de curso EaD deverd ser formalizado neste Conselho, para a autorizagédo de
funcionamento na sede da Instituigdo ou em polo.

§ 1° O representante legal da Instituicdo credenciada devera formalizar o pedido por meio de requerimento dirigido a
Presidéncia deste Conselho, acompanhado com o Plano de Curso. (...)

Art. 13 O Plano de Curso devera ser elaborado conforme as diretrizes nacional e estadual, destacando-se:

§ 1° A organizag&o curricular com ementas detalhadas e definicdo de competéncias e habilidades a serem alcangadas e
avaliadas em cada area e etapa do processo, descrevendo as atividades presenciais obrigatdrias, atividades laboratoriais
e estagios supervisionados, quando for o caso, e discriminando a carga horéaria dessas atividades.

§ 2° Os critérios de avaliagdo dos estudantes devem prever preponderancia das avaliagdes presenciais sobre as
avaliagGes periddicas a distancia.

§ 3° O quadro da equipe de docentes devidamente habilitada na disciplina de trabalho e com experiéncia ou formacéo em
educacdo a distancia.

§ 4° O quadro da equipe de tutores devidamente formada na &area de trabalho e com experiéncia ou formacéo em
educacéo a distancia.

§ 5° O tempo minimo de integralizacéo da carga horaria do curso de acordo com o Anexo .
§ 6° E vedada, ainda, a reclassificacéo para efeitos de conclusio de curso.
§ 7° As condigdes para aproveitamento de estudos e avaliacdo de competéncias. (...)

Art. 16 Devera ser apresentado também o material didatico do curso completo de acordo com a organizagédo dos médulos
para aprecia¢@o da Comisséo de Avaliag&o.

Art. 17 A andlise da Comisséo de Avaliacéo, para subsidiar o parecer de autorizagdo de curso, devera ser feita em fungéo
do Plano de Curso, do Projeto Institucional para EaD e da sua capacidade de implementacdo considerando a
infraestrutura fisica e tecnolégica de cada local em que o curso sera instalado.

§ 1° A Comissé&o de Avaliagéo elaborara Relatério circunstanciado, constituindo-se em Parecer Técnico, para cada local
em gue sera ofertado o curso solicitado, observando se ha infraestrutura minima requerida em consonancia com o Catalogo
Nacional de Cursos Técnicos, a necessidade de laboratdrios permanentes ou méveis, simuladores, recursos e ferramentas
didaticas, estagios supervisionados obrigatérios e atividades presenciais, previstos no Plano de Curso e Projeto
Institucional.

§ 2° Se o Plano de Curso estabelecer a obrigatoriedade de atividades presenciais, laboratério ou estagio supervisionado, o
respectivo curso sé podera ser instalado desde que apresente infraestrutura fisica e tecnolégica adequada, condi¢des
para realizacdo de estagio e demais atividades, além de docentes com 7 formagdo adequada para acompanhar e
supervisionar essas atividades.

Art. 18 O ato autorizativo de funcionamento de curso, emitido por este Conselho, informara a organizagdo curricular e a
carga horéaria total do curso, o tempo minimo de integralizagdo, o numero de vagas, a obrigatoriedade de praticas
presenciais ou estagio supervisionado, quando for o caso.

Art. 19 O curso autorizado para funcionar na sede ou em polo, devera ter o ato prévio de sua instalacéo publicado pela
Diretoria de Ensino de jurisdicdo, a quem compete exercer as fungGes de supervisao.

§ 1° O processo de publicagdo do ato de instalagéo seguird o disposto nas normas para autorizagdo de funcionamento e
supervisdo de estabelecimentos e Cursos de Educagao Infantil, Ensino Fundamental, Médio e de Educagao Profissional
Técnica de Nivel Médio, no Sistema Estadual de Ensino de Sé&o Paulo.

§ 2° A Instituic&o n&o poderd iniciar a oferta do curso na sede ou no polo antes da publicagcdo do ato a que se refere o caput
deste artigo, sendo de sua responsabilidade a solicitagdo a DER de jurisdic@o a referida publicagéo, no prazo méaximo de
60 (sessenta) dias a partir do pedido.

§ 3° A Supervisdo de Ensino da jurisdi¢ao responséavel pela instalagéo do curso deve verificar, periodicamente, em prontuario
dos estudantes, que podera ser disponibilizado digitalmente para o polo, o devido registro da realizagdo das atividades
presenciais obrigatdrias, dos processos de classificagdo e reclassificagdo, de aproveitamento de estudos, o tempo de
integralizacéo, entre outros, a fim de verificar o cumprimento do plano de curso e expedicdo de certificagdo mediante a
publicacé@o na Secretaria Escolar Digital, da SEDUC e no SISTEC do MEC.

§ 4° A verificagdo da habilitagdo dos docentes ou a autorizagdo de docentes ndo habilitados, que atuam no local é de
competéncia da Diretoria de Ensino de jurisdicéo do curso ofertado.

§ 5° A Instituigdo terd o prazo maximo de 01 (um) ano para o inicio das atividades do curso a partir da data de publicacédo
da autorizag&o, sob pena de tornar sem efeito o ato autorizativo.

§ 6° Qualquer irregularidade ou descumprimento de normas deste Conselho ou outras cabiveis, deve ser comunicado a
este Conselho.

Art. 20 Apo6s publicacdo da Portaria de instalagao de curso, a DER devera encaminha-la a este Conselho.
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Art. 21 A alteragdo de Plano de Curso ja aprovado ou do Projeto Institucional para EaD devera ser solicitada a este
Conselho, acompanhada da justificativa e fundamentacé&o, para a devida apreciagéo e aprovacéo, podendo ser analisada
por Comissao de Avaliacéo, a critério da relatoria da Camara de Educacéo Basica.

Art. 22 Os cursos em funcionamento na Sede, poderdo ser ofertados em polos da instituicdo, j& autorizados, a partir de
pedido da interessada e devida autorizacédo deste Conselho. Paragrafo Gnico. A Instituicdo podera solicitar autorizagao de
novo curso para funcionamento exclusivamente em polo(s) da instituicdo. Os autos estdo informados e podem ser
encaminhados a CEB para designar uma Comissao de Avaliagdo.”

A Deliberagao CEE 207/2022, que fixa Diretrizes para a Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio
no Sistema de Ensino do Estado de Sao Paulo, estabelece:

Art. 10 A Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio abrange:
] - Habilitagdo Profissional Técnica, referente ao Curso de Educacao Profissional Técnica de Nivel Médio;

I - Qualificagdo Profissional Técnica, como etapa com terminalidade do Curso de Educacéo Profissional
Técnica de Nivel Médio;

n - Especializag¢&o Profissional Técnica, na perspectiva da formag&o continuada ao Curso de Educagéo
Profissional Técnica de Nivel Médio.

Art. 11 A Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio podera ser desenvolvida nas formas, assim caracterizadas:

1 - Integrada, ofertada somente a quem ja tenha concluido o Ensino Fundamental, com matricula Unica na
mesma instituicdo, de modo a conduzir o estudante & Habilitagao Profissional Técnica, ao mesmo tempo em que conclui
a Ultima etapa da Educac&o Basica.

I - Concomitante, ofertada a quem ingressa ou esteja cursando o Ensino Médio, efetuando-se matriculas
distintas para cada curso, seja em uma mesma unidade escolar ou em distintas instituicdes e redes de ensino.

n - Concomitante intercomplementar, desenvolvida simultaneamente em distintas instituicdes ou redes de
ensino, mas integrada no contetido, mediante a acdo de acordo de intercomplementaridade, para execugéo de projeto
pedagdgico unificado, também exigindo a concluséo do Ensino Fundamental para ingresso.

1172 - Subsequente, desenvolvida em cursos destinados, exclusivamente, a quem ja tenha concluido o Ensino
Médio.
(...)

Art.13 Os Cursos de Educacéo Profissional Técnica de Nivel Médio e os Cursos de Especializagdo Profissional Técnica
podem ser oferecidos na forma presencial ou na modalidade Educagdo a Distancia (EaD).

()
§ 2° Os Cursos de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio ofertados na modalidade EaD devem observar as
cargas horarias previstas no CNCT.

§ 3° Os Cursos de Educagao Profissional Técnica de Nivel Médio podem ser estruturados e organizados em etapas ou
modulos com terminalidade ou com saidas intermediarias, dando direito

a obtencéo de certificados parciais de Qualificagdo Profissional Técnica. (...)

§ 5° Os Cursos oferecidos na modalidade EaD devem ter avaliag@es finais obrigatoriamente presenciais ao final do curso,
e de etapa, modulo ou semestre, quando oferecerem certificagdo intermediaria de Qualificagéo Profissional Técnica.

()
Art.16 O Parecer Técnico é parte integrante do Plano de Curso e deve ser exigido:
§ 3° A avaliag&o periddica de Curso de Educagéo Profissional Técnica de Nivel Médio, na modalidade EaD, deve ser feita
no processo de recredenciamento da instituicdo, mediante Relatério de Avaliagdo e Capacidade Técnica e sua emissdo
é regulamentada por norma especifica deste Conselho.

O Catalogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), aprovado pelo Conselho Nacional de Educagao
(CNE), por meio da Resolugdo CNE/CEB n° 2, de 15/12/2020, disciplina a oferta de cursos de educagao
profissional técnica de nivel médio para orientar e informar as instituicdes de ensino, os estudantes, as
empresas e a sociedade em geral.

De acordo com o CNTC, a carga horaria minima prevista do Curso Técnico em Transagdes
Imobiliarias é de 800 horas com duragdo média de 1 (hum) ano. O curso podera ter estagio curricular
supervisionado obrigatério, a critério da instituicdo ofertante e, caso o curso seja ofertado na modalidade
EaD, a carga horéaria de estagio sera cumprida de forma presencial.
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2. CONCLUSAO

2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliebragdo CEE 191/2020, autoriza-se o funcionamento do Curso
Técnico em Transagdes Imobiliarias, na modalidade EaD, do Colégio Marqués de Olinda / Guaruja.

2.2 Aprova-se o Plano do Curso Técnico em Transacdes Imobiliarias.

2.3 Cépia do Plano de Curso, aprovado por este Parecer, deve ser enviado para carimbo e rubrica da
Assessoria Técnica deste Conselho e mantida a disposicao da Supervisdo de Ensino, a qual esteja
jurisdicionada, sempre que solicitada.

2.4 Fica autorizada a oferta de 100 (cem) vagas para ingresso no Curso, sendo estas vinculadas aos
limites impostos pelas condi¢Ges fisicas, operacionais e pedagégicas da Instituicdo para o atendimento dos
alunos.

2.5 Envie-se copia deste Parecer ao Interessado, a Unidade Regional de Ensino de Santos, a
Subsecretaria Pedagogica - SUPED e a Subsecretaria de Articulacdo da Rede de Ensino - SUART.

Sao Paulo, 01 de outubro de 2025.

a) Cons. Jair Ribeiro da Silva Neto
Relator

3. DECISAO DA CAMARA
A Camara de Educacgéo Basica adota como seu Parecer, o Voto do Relator.

Presentes os Conselheiros: Céssia Regina Souza da Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira,
Jair Ribeiro da Silva Neto, Laura Lagana, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya e Vasti Ferrari Marques.

Sala da Camara de Educacéo Bésica, em 08 de outubro de 2025.

a) Cons? Ghisleine Trigo Silveira
Presidente da CEB

DELIBERACAO PLENARIA

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO aprova, por unanimidade, a decisdo da Camara de
Educagao Bésica, nos termos do Voto do Relator.

Sala “Carlos Pasquale”, em 22 de outubro de 2025.

a) Cons? Maria Helena Guimaré&es de Castro
Presidente
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